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Quando as lideranças da Consti
tuinte chegaram após longas discussões a 
um acordo sobre o capítulo do Ministé
rio Público e levaram o texto à votação 
da Assembléia Nacional, dois erros fo
ram cometidos no que respeita ao Minis
tério Público da União. 

O primeiro erro consiste em se ter 
inserido entre os ramos que compõem o 
Ministério Público da União, o Ministé* 
rio Público do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Ora, com a nova sistemática adora
da pelo texto em votação o Distrito Fe
deral deixou de ser uma entidade territo* 
rial dependente da União, seja adminis
trativa, seja legislativamente, para se 
constituir em um verdadeiro Estado, 
com governador e assembléia eleitos di
retamente. 

Nada justifica portanto que o Mi
nistério Público do novo Distrito Federal 
fique situado entre aqueles que com
põem a esfera federal. 

O local onde tal Ministério Público 
deverá situar-se é aquele em que se en
contram os Ministérios Públicos dos Es
tados. 

A retificação, através de emenda su
pressiva, é exigência que deverá ser feita 
para compatibilizar o texto votado em 
primeiro turno. 

Outro erro, que deve ser imediata
mente sanado, diz respeito ao provimen
to do cargo de Procurador-Gerai da Re
pública. Pelo disposto no § Io, do art. 
151, ele aparece como chefe de um su
posto Ministério Público da União, enti
dade que não tem vida própria, sendo 
apenas mero título designativo da coleti
vidade de Ministérios Públicos, estes sim, 
existentes no âmbito da União, tais co
mo: o Ministério Público Federal; o Mi
nistério Público do Trabalho; o Militar e 
o Eleitoral. O nome, portanto, é mera
mente explicativo como se se dissesse 
que a Justiça da União é composta pela 
Justiça Federal, do Trabalho, Militar e 
Eleitoral. Não existe especificamente, 
um órgão autônomo com a designação 
de Justiça da União. 

Ora, se não existe, como ente autô
nomo, um Ministério Público da União, 
o procurador-geral da República não po
derá chefiar algo que não tem nem exis
tência ficta, nem existência real. O pro
curador-geral dá República poderia ser, 
no máximo, o coordenador dos demais 
Ministérios Públicos da União, mas ja
mais e ao mesmo tempo, chefe de todos 
os seus ramos. 

Ademais, o referido parágrafo criou 
no seio do capítulo uma discriminação 
incompatível com o espírito que presidiu 
o provimento dos cargos de chefia dos 
demais Ministérios Públicos. 

Primeiramente, porque a imprecisão 
do texto dá margem a que se interprete 
que o cargo de procurador-geral da Re
pública poderá vir a ser não só ocupado 
por qualquer membro das instituições 

^existentes no campo federai, como1 tam
bém poderá vir a ser ocupado por qual
quer membro do Ministério Público esta* 
dual ou do Distrito Federal, reciprocida
de que não é dada no preenchimento dos 
cargos de chefia na área estadual, em 
razão do modelo federativo consagrado 
na Constituição. 

Desta forma, o presidente da Repú
blica poderá escolher o procurador-geral 
da República em um universo imenso de 
procuradores da República, do Traba
lho, Militar, procuradores e promotores 
da Justiça dos estados e do Distrito Fede
ral e de lá retirar o nome que se afine t 
com sua vontade pessoal. < 

Com isso, desapareceria, totalmen- \ 
te, a independência das instituições se
diadas no âmbito federal, porque tal ho* _; 
mem, investido de tão grandes poderes, 
ficaria desvinculado diretamente das ins- * 
tituições que chefiar, Onde ele teria as
sento? Nas salas do Ministério Público < 
Federal, do Trabalho, do Militar, ou di- ( 
rigirá tais órgãos de um distinto e distan
te local, inatingível ao contato físico e 
funcional dos membros da tripartida ins
tituição? A fase dos procuradores-gerais 
imperiais não pode ser reinaugurada pe
lo novo texto. Ora, o legislador consti
tuinte não quer tal situação. Ao contrá
rio, todo o capítulo do Ministério Publi
co está voltado para dar ampla indepen
dência aos órgãos encarregados da físca-j^*: 
lizaçao das leis. A permanecer o parágra-^ 
fo Io do art. 151 como está redigido, t a l ^ 
independência esfumaçar-se-à como mi- ^ 
ragem. ^ 

Segundo, como o Procurador-Geral %,-
da República, diferentemente dos demais > 
procuradores gerais, não é eleito por seus 
pares, o dispositivo deverá ser explícito ^ 
quanto à sua investidura e à instituição í 
que irá chefiar. 

Desde a Constituição de 1891 e da 
edição 4o Decreto n° 848, de 11 de outu
bro de 1891 que organizou o Ministério 
Público Federal, até os nossos dias, o 
Procurador-Geral da República, invaria
velmente, é quem dirige o Ministério Pú
blico Federal, não havendo qualquer ra
zão, de ordem objetiva, para alterar esta 
tradição republicana. 

Se, efetivamente, os constituintes 
querem ver um Ministério Público Fede
ral forte e independente, a exemplo do 
tratamento dado aos Ministérios Públi
cos estaduais, devem atribuir a exclusiva 
chefia daquela instituição ao procura
dor-geral da República, o qual deverá ser 
escolhido entre seus membros, dispen-
sando-se idêntico tratamento aos demais 
Ministérios Públicos existentes na área 
federal. 

O propósito de tornar intocável o 
que foi votado no primeiro turno não 
pode dar ensejo a que se perpetue erro 
capaz de ferir de morte a principal insti
tuição federa!, isto porque, como nos 
seres vivos, a cabeça não pode ficar sepa
rada do corpo. 

O autor é procurador da República em | 
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